[image: image1.png]


                Câmara Municipal de Vereadores

               Francisco Beltrão                           -                                       Paraná

À Comissão de Redação e Justiça
PARECER JURÍDICO PROJETO DE LEI Nº. 46/2023 LEGISLATIVO

Veio para análise do setor jurídico o Projeto de Lei nº. 46/2023, de iniciativa do Vereador Ronaldo Bizotto, que institui a Semana do Agronegócio no Município de Francisco Beltrão.

No que tange à matéria, o projeto em comento é compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local, em conformidade com o art. 30, I, da Carta Constitucional:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Em análise verifica-se também que quanto à questão da constitucionalidade formal (iniciativa), não se identifica vício, eis que a matéria tratada no projeto não está no rol de matérias de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo.

Trata-se, pois, de matéria abrangida pela competência da Câmara Municipal.
No mérito, o texto do Projeto de Lei em apreço não impõe deveres à Administração Municipal, nem cria obrigações, trazendo nos seus artigos 5º e 6º faculdades ao Executivo Municipal em firmar parcerias com entidades pública e privada afim de atingir o objetivo do Projeto.
Pelo exposto, entendemos que o Projeto de Lei nº 46/2023 não apresenta vícios de inconstitucionalidade, estando apto a ser deliberado pelo Plenário, passando pelas Comissões Permanentes. No que tange ao mérito, cabe a análise da conveniência e oportunidade aos Ilustres Vereadores.

Francisco Beltrão/PR, 25 de setembro de 2023.
Fabrício Mazon
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